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- eo JESUS ZERBINI" a Escola

Publique-se Inclua-se em
»

od ste
ans 553, de 1995PROJETO DE LEI N

1o da Lei no 8.807,
altera redação do artigo

de ensino

de 1994, e denomina estabelecimento
de 23 de maio

que especifica

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO

PAULO, decreta:

da Lei no 8.807,
artigo 1o - o artigo 1o

fao 23 de maio de 1.994, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

pod vartigo 1o - Passa a denominar-se "AMÁLIA
[es] MARIA DOS SANTOS!" a FEPSG de Vila Maria Augu

sta,

ei em Itaquaquecetuba”.

o "EURYCLIDES DE
o —- Passa a denominar-s

e
Artigo 2

Grau Vila Augusta,
Estadual de 1o&

Teto

seem Itaquaquecetuba.

SsEs artigo 3o - Esta Lei entrara em vigor na

4o data de sua publicação.

JUSTIFICATI VA

tem
apresentamos

O projeto de Lei que ora

o objetivo de repar
a

No Municipio de

assemelham,

existem dois
Itaquaquecetuba

vila Augusta

bairros cujos nomes se quais sejam,

e Vila Maria Augusta.

Em 1993, o então Deputado

a estabelecimento de ensino localizado
no 8,752, de

Ê

Joao Leiva apresento
u

Projeto de denominação
que foi transformado na Lei

na vila Augusta,

og de abril de 1.994.



Em 17 de março de 1994, foi encaminha ao

Governador Autógrafo de Projeto de Lei de autoria deste

Deputado, aprovado nesta Casa, que atribuía denominação

em escola localizada na Vila Maria Augusta.

Ocorre, todavia, que o Senhor Governador,

entendendo tratar-se a escola inserida na Vila Augusta, vetou

o Projeto alegando sue o estabelecimento ja possuia denominação

( Projeto de Lei Deputado João Leiva).

Ato contínuo, a Assembleia Legislativa derrubou

o veto do Senhor Governador ao Projeto de minha autoria,

porém mantendo o veto sobre a palavra"Maria!!, posteriormente

promulgado pelo Executivo através da Lei 8.807, de 23 de

maio de 1994,

Dai, verificou-se que “ apenas! a escola

de Vila Augusta recebeu denominação, onde a Lei de autoria

deste Deputado revogou aquela do Deputado João Leiva.

Isto pasto, estamos propondo denominação

à escola de Vila Maria Augusta, e,de certa forma,restabelecendo

a denominação a escola de Vila Augusta, com o patronímico

proposto pelo Deputado João Leiva.

Sala das Sessões, em

o D AMONHA

Divisão de crdsnamento, Legislativo
Esta pronorcão conté

m

SECÇÃO UE sup mente
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LEI No 6.752,DE 8 DE ABRIL DE 1994
(Projeto de lei no 1.059/93,

do deputado João Leiva)

Dá denominação a estabelecimento de
ensino situado em Itaquaquecetuba

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e cu

promulgo à seguinte lei:

Artigo 1o — Passa a denominar-se "Euryclides de Je-

sus Zerbini” a Escola Estadual de 1o Grau Vila Augusta,

em Itaquaquecetuba

Artigo 2o — Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de abril de 1994.

- LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

Carlos Estevam Aldo Martins

Secretário da Educação

Renato Martins Costa

Secretário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, 205 8 de

abril de 1994.

LEI No 8.752, DE 6 DE ABRIL DE 1994

(Projeto de lel ns 1.059/93, de deputado João
Leiva)

Dá denominação a estabelecimento de

ensino situado em Itaquaquecetuba.

| Retificação do D.O. de 9-4-94

Artigo 1o, na 3o linha

Onde se lê: ... Itaquaquecetuba

leia-se: ... Itaquaquecetuba.

1 '



Projeto de lei n.o 1.067de 1993
Dá denominação a estabelecimento de ensino que especifl-

ca,

A Assembléia Legistativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1.o — Passa a denominar-se “Amális-Maria dos

Santos" 2 ERPG de Vila Maria Augusta, erf Itaquaquecetuba

Artigo 2.o! — Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação

Justificativa

Amália Maria dos Santos, nasceu em 27-9-1915, na cidade

de Castro Alves, Estado da Bahia. Sua religião era Católica

Apostólica Romana.

Casada com Antonio dos Santos, teve 8 (oito) filhos, 18

(dezoito) netos e 10 (dez) bisnetos.

pero do casamento vieram para São Paulo,em 1946,
residindo na Vila Maria Augusta, em Itaquaquecetuha, São

Paulo, sendo um dos primeiros moradores do bairro.

Perdeu seus país muito cedo, sendo criada c educada pelos

seus padrinhos. Aprendeu 2 profissão de parteira cm um hospi-

tale, aos 13 anos fez 6 primeiro párto, e daí para a frente não

mais parando de atender a todos que à procurasse.

Como parteira foi uma pessoa muito consciente dos riscos

da profissão. Fazia tudo com muito amor € muita dedicação e

quando o parto era complicado, procurava remover à paciente
para um hospital, não pondo em risco a vida da mãe e da

criança, tendo realizado aprozirnadamente 1.000 partos, todos

bem sucedidos. .

Sua vida foi criar e educar seus filhos, orientando e

encaminhando-ospara à vida, atendendo 2 todos 08 que preci-
savam dela, fosse para fazer partos, socorrer doentes ou em

caso de morte. .

Em casamentos e aniversários de membros da comunida-

de, Amália Maria dos Santos estava sempre pronta a ajudar,

sendo muito querida na Vila Maria Augusta, em Itaquaquecetu-

Tinha 240 afilhados e muitos a chamavam carinhosamente

de “Mãe Amália”.

Foi uma pessoa simples, bondosa« humana, tendo sempre

uma palavra amiga ou conselho para quem 3 procurasse.

- Faleceu em 27-7-1989, deixando muita saudade em seu lar

e entre os amigos, deixando uma lição de vida: “honestidade,

simplicidade, dedicação, amor ao próximo e solidariedade”.

Por tais considerações, pedimos o apoio de nassos pares,

* para a aprovação do projeto.

Sata das Sessões, em 16-12-93.

a) Toninho da Pamonha



Parecer n.o 827, de 1994
De Relator Especial em substituição à Comissão de

Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei n.o 1.067, de

1993, vetado totalmente.
O nobre Presidente desta Augusta Casa de Leis designou

como Relator Especial em substituição à Comissão de Constituição

« Justica este Deputado, fls 15 (verso)

Em fis. 14 0 nobre Deputado Oswaldo Justo exarou parecer

pela Comissão de Constituição e Justiça o qual ratifico-o na integra

e adotos

A Divisão dc Documentação e Informação do CAT cor

rohorou o veto aposto pelo Senhor Governador ao projeto (docu-

mento juntado, doc no 1). portanto nosso voto é contrário ao

Projeio de Lei n.o 1.067, de 1993, e favorável a manutenção do

veio total

Sala das Sessões, em

a) joel Eretre, Relaror Especial
, a

4: Parecer a que se refere o Relator Especial
Retoma à apreciação desta Casa O Projeto de lei n.o 1.067, de

1993. de autoria do Deputado Toninho da Pamonha, cujo objetivo

Je denominar Escola Estadual de 1.o Grau situada em

Itaquaqueceruba. Vetou-o o Senhor Govemador com base nos arti-

gos 28, $ 2o. combinado com o 47, inciso IV, da Constituição do

Estado

Sua Excelência fundamenta sua negativa de sanção no fato de

a nomenclatura correta da escola ser outra ("Escola Estadual de 1 *

Grau Vila Augusta” e não “Escola Estadual de 1.o Grau Vila Maria

Augusta”, como constou do Autógrafo n.o 22.457). Além dessa

falha formal, acresça-se o fato de a unidade escolar já ter sido

denominada através do Autógrafo 22.437, originário do Projeto de

lein.* 1.059, de 1993, anterior, portanto, a este que ora se analisa.

Os motivos acima expostos nos levam a concordar com o

veto opasto pelo Senhor Governador, sendo nosso voto, portanto,

contrário 20 Projeto de lei n.o 1.067, de 1993 Es
Sala das Comissões, em

a) Oswaldo Justo
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são Paulo, 14 de fevereiro de 1.996.

sas
ON Sm
TaIPOLI - Presidente

eram raca

Senhor Presidente,

Solicito as devidas providencias 
de Vossa

Excelência de juntar o abaixo assinado, em anexo ,ao Pro-

jeto de no 553/95.

Sala das sessões

0
0
2
4
0
4

95
Depútado Estadual

Excelentíssimo Senhor

Deputado RICARDO TRIPOLI

DD. Presidente da Assembléia Legislati
va do

Estado de São Paulo.

SÃO PAULO / SP.
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. . o RG. 4526 1.4$
DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO + G.A.T. ta

600 rum

São Paulo, /S de Prasco de 19:26
/

Sr. Assessor Técnico Legislativo

Dr. Magal Bi beno Abontor

PROJETODE LEINS 5453-995 ESTUDO No

DEPUTADO: Jonenta? da Pemonhe-

PARECER: RSA = deputado Palin LShernemeto

assunto: Qllixa «- redação do df. !o da lu no SPOT, de 1999, pat
leu a denorinacad de ! Anabta Trio Les Santos" à Estoba-

Eladual dr !o gene Vela Qtqueaba, Ler Pega agumtlido.
LEGISLAÇÃO:

FONTES pe pesquisa: Ca gue SdTo- CAT

CONCUSÃO: Sept nadscas lonbis dt fráguutas, a Escola Estadual
ole, Jaco Ha vida iraeid Catqucdoi, dm Thque quereafiâdo amb

dnenunacas du” Exergeti cita de fuetca Zorbtr TáfPraspetezadorepeca leao)

conforme dm DiZÉ P7Se, de SPY pro ane

VERIFICAÇÃO DE PROJETOS DE LEI: P4&o” Aa celso Cd.

Mc
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MEIN? 8.759, DE 8 DE ABRIL DE 1994
(Projeto de lei no 1.059/93,

do deputado João Leiva)

Dá denoniinação a estabelecimento de
ensino situado em Itaquaquecetuba

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o — Passa a denominár-se “Euryclides de Je-

sus Zerbini” a Escola Estadual de 1o Grau Vila Augusta,

em Itaquaquecetuba:

Artigo 2o — Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de abril de 1994.

. LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

| Carlos Estevam Aldo Martins

Secretário da Educação ,

Renato Martins Costa

Secretário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, 205 8 de

abril de 1994.

LEI NS 8.752, DE 8 DE ABRIL DE 1994

(Projeto de lei no 1.059/93, de deputado João

Leiva)

, V .

Dá denominação a estabelecimento de

ensino situado em Haquaquecetuba.

Retificação do D.O. de 94-94
“Artigo 1o, na 3o linha
: Onde se lê:... Itaquaquecetuba
leia-se: ... Itaquaquecetuba.
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LEI NS 8.807, DE 23 DE MAIO DE 1994

(Projeto de Lei no 1.067/93,
dó deputado Toninho da Pamonha)

Dá denominação a estabelecimento de

ensino situado em Itaquaquecetuba.

O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de-

creta e eu promulgo, nos termos do 8 7o do Artigo 28

da Constituição do Estado, a seguinte lei:

Artigoo 1o — Passa a denominar-se “Amália Maria dos
Santos”! a Escola Estadual de 1o Grau veio
Itaquaquecetuba.

Artigo 2o — Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

“ “* Palácio dos Bandeirantes, 23 de maio de 1994.

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

Carlos Estevam Aldo Martins

Secretário da Educação

Frederico Pinto Ferreira Coelbo Neta,

Secretário do Governo E.
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23 de

maio de 1994..


